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HISTÓRICO DE REUNIÕES DA COMISSÃO 

18/10/2016 – 14:00 Reunião de Instalação e Eleição Ata da reunião 

Pauta: 

I - Instalação da Comissão; e 

II - Eleição do Presidente e dos Vice-Presidentes. 

Resultado: 

Reunião cancelada 

 

19/10/2016 – 10:00 Reunião de Instalação e Eleição Ata da reunião 

Pauta: 

I - Instalação da Comissão; e 

II - Eleição do Presidente e dos Vice-Presidentes. 

Resultado: 

A - Reunião de Instalação e Eleição:  

INSTALADA A COMISSÃO 

FOi ELEITOPRESIDENTE: DEP. Sílvio Torres (PSDB/SP) 

DESIGNADO RELATOR O DEP. Paulo Teixeira (PT/SP) 

 

25/10/2016 – 15:00 Reunião Deliberativa Ata da reunião 

Pauta: 

I - Eleição dos Vice-Presidentes 

II - Definição do Roteiro de Trabalho; 

III - Deliberação de requerimentos 

Resultado: 

Reunião cancelada 
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26/10/2016 – 10:00 Reunião Deliberativa Ata da reunião 

Pauta: 

I - Eleição dos Vice-Presidentes 

II - Definição do Roteiro de Trabalho; 

III - Deliberação de requerimentos 

Resultado: 

Reunião Deliberativa:  

 I - Adiada a eleição dos vice-presidentes para a próxima reunião; 

  

II - Definido o  Roteiro de Trabalho; 

III- Deliberação de requerimentos : 

1 - REQUERIMENTO Nº 1/16 - do Sr. Arnaldo Faria de Sá - (PEC 233/2016) - que "requer realização de AudIência Pública. 

Convidados: Dr. Júlio Bonafonte - Diretor-Jurídico da Confederação Nacional dos Servidores Públicos do Brasil Claudio Sergio 

Polpis - Presidente do MATEDA - Movimento dos Advogados Credores em Defesa dos Precatórios Alimentares Marco Antonio 

Innocenti - Presidente da Comissão de Precatórios do Conselho Federal da OAB Desembargador Luis Paulo Aliende Ribeiro - 

Desembargador Coordenador de Precatórios do TJSP"  

APROVADO.  

2 - REQUERIMENTO Nº 2/16 - dos Srs. Paulo Teixeira e Silvio Torres - (PEC 233/2016) - que "requer a realização de audiência 

pública para tratar dos temas referentes a esta Comissão Especial"  

APROVADO. 

 

08/11/2016 – 14:30 Reunião Deliberativa Ata da reunião 

Pauta: 

I - Audiência Pública: 

Audiência Pública com os seguintes convidados (REQ 1 e 2/2016): 

Elival da Silva Ramos - Procurador-Geral do Estado de São Paulo (confirmado) 

Luis Paulo Aliende Ribeiro - Desembargador Coordenador de Precatórios do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

(confirmado) 

Marcelo Gatti Reis Lobo - Presidente da Comissão Especial de  Precatórios da OAB/SP (confirmado) 

Marco Antônio Innocenti - Presidente da Comissão de Precatórios do Conselho Federal da OAB (confirmado) 

Maria Antonieta de Brito - Vice-Presidente para Assuntos de Finanças Públicas da Frente Nacional de Prefeitos (representando o 
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Sr. Marcio Lacerda - Prefeito de Belo Horizonte) (confirmada) 

Cláudio Sergio Pontes - Presidente do Movimento dos Advogados Credores em Defesa dos Precatórios Alimentares - MADECA 

(confirmado) 

Júlio Bonafonte - Diretor Jurídico da Confederação Nacional dos Servidores Públicos - CNSP (confirmado) 

II - Eleição dos Vice-Presidentes 

Resultado: 

A - Reunião Deliberativa:  

I - Audiência Pública: 

Audiência Pública  realizada com os seguintes convidados:  

Elival da Silva Ramos - Procurador-Geral do Estado de São Paulo; 

Luis Paulo Aliende Ribeiro - Desembargador Coordenador de Precatórios do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo; 

Marcelo Gatti Reis Lobo - Presidente da Comissão Especial de Precatórios da OAB/SP; 

Marco Antônio Innocenti - Presidente da Comissão de Precatórios do Conselho Federal da OAB; 

Maria Antonieta de Brito - Vice-Presidente para Assuntos de Finanças Públicas da Frente Nacional de Prefeitos (representando o 

Sr. Marcio Lacerda - Prefeito de Belo Horizonte); 

Cláudio Sergio Pontes - Presidente do Movimento dos Advogados Credores em Defesa dos Precatórios Alimentares - MADECA; 

Júlio Bonafonte - Diretor Jurídico da Confederação Nacional dos Servidores Públicos - CNSP. 

II - Eleição dos Vice-Presidentes 

Eleição não realizada por falta de quórum. 

 

09/11/2016 – 11:30 Reunião de Eleição Ata da reunião 

Pauta: 

Eleição dos Vice-Presidentes 

Resultado: 

A - Reunião de Eleição:  

Eleição dos Vice-Presidentes não realizada por falta de quórum. 

 

22/11/2016 – 16:00 Reunião Deliberativa Ata da reunião 
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Pauta: 

Discussão e votação do Parecer 

Resultado: 

A - Reunião Deliberativa:  

Discussão e votação do Parecer  

LOCAL: Anexo II, Plenário 16  

HORÁRIO: 16h  

A - Proposições Sujeitas à Apreciação do Plenário:  

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS  

1 - PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 233/16 - do Senado Federal - (PEC 159/2015) - que "altera o art. 100 da 

Constituição Federal, para dispor sobre o regime de pagamento de débitos públicos decorrentes de condenações judiciais; e 

acrescenta dispositivos ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para instituir regime especial de pagamento para os 

casos em mora".  

RELATOR: Deputado PAULO TEIXEIRA.  

PARECER: pela aprovação.  

APROVADO O PARECER, APRESENTOU VOTO EM SEPARADO O DEPUTADO CAPITÃO AUGUSTO. 

DISCUTIU A MATÉRIA O DEP. MARCUS PESTANA (PSDB-MG). 

 

 


